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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Outros Atos

EXTRATO DE EDITAL – REPETIÇÃO
Processo nº 07/2020

Pregão Presencial nº 03/2020
Data da realização: 09 de junho de 2020 às 10 horas.

A Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Avaré faz saber que se acha aberta a licitação na 
modalidade Pregão (Presencial) do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, visando à aquisição de até 3.000 (três mil) 
litros de gasolina, na bomba, para uso exclusivo dos 
veículos oficiais da Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré, conforme especificações do edital que 
poderá ser acessado pelo site: http://www.camaraavare.
sp.gov.br

INFORMAÇÕES: Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré, Av. Gilberto Filgueiras, nº 1631, Alto da 
Colina – Avaré/SP. Fone: (14) 3711-3070.

Francisco Barreto de Monte Neto

Presidente

(Esta publicação prevalece sobre a anterior publicada 
no Semanário Oficial, edição nº 963, de 22/05/2020)
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Atos Oficiais Leis
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